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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ART. 312 DO CP. 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA EM MOMENTO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR 
DA LEI. INVIABILIDADE DO OFERECIMENTO. NATUREZA 
HÍBRIDA DA NORMA QUE REGE O ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL. CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM E COM A RETROATIVIDADE PENAL 
BENÉFICA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Inviabiliza o acordo de não persecução penal o recebimento da 
denúncia em  momento anterior à entrada em vigor da Lei 13.964/2019. 
Precedentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão no sentido de que a 
natureza da norma que regula o acordo de não persecução penal é 
híbrida, devendo ser aplicada aos fatos ocorridos antes da sua entrada 
em vigor, desde que não recebida denúncia, em consonância com o 
princípio do tempus regit actum e com a retroatividade penal benéfica
3. Agravo regimental improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
 

Brasília, 08 de novembro de 2022.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ART. 312 DO CP. 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA EM MOMENTO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR 
DA LEI. INVIABILIDADE DO OFERECIMENTO. NATUREZA 
HÍBRIDA DA NORMA QUE REGE O ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL. CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM E COM A RETROATIVIDADE PENAL 
BENÉFICA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Inviabiliza o acordo de não persecução penal o recebimento da 
denúncia em  momento anterior à entrada em vigor da Lei 13.964/2019. 
Precedentes.
2. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão no sentido de que a 
natureza da norma que regula o acordo de não persecução penal é 
híbrida, devendo ser aplicada aos fatos ocorridos antes da sua entrada 
em vigor, desde que não recebida denúncia, em consonância com o 
princípio do tempus regit actum e com a retroatividade penal benéfica
3. Agravo regimental improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que não 

conheceu o habeas corpus (e-STJ fls. 70/76).

Ratifica a defesa os argumentos já expendidos na inicial deste habeas corpus. 

Afirma que a norma que rege o acordo de não persecução penal tem natureza híbrida, 

razão pela qual, A par dos demais posicionamentos acerca do limite temporal da 

retroatividade do Acordo de Não Persecução Penal, entendemos ser o mais correto e 

justo aquele que assevera que o limite da retroatividade da eficácia temporal do Acordo 

deve ser o trânsito em julgado da Sentença (e-STJ fl. 86).
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Salienta que se a prolação de Sentença condenatória não esgota a persecução 

penal, eventual restrição quanto ao momento de incidência do Acordo, por via 

interpretativa, não seria nada mais do que uma inaceitável restrição do alcance 

normativo do instituto, que acarretaria um gravoso prejuízo ao agente, sem qualquer 

amparo legal ou constitucional (e-STJ fl. 87).

Outrossim, que a inexistência de Confissão nos Processos sentenciados seria 

óbice ao oferecimento do Acordo, notadamente porque o instituto é uma inovação legal 

e, sendo assim, seria razoável conferir ao agente a chance de rever sua estratégia 

processual, inclusive considerando a oportunidade de confessar a prática do ilícito e, 

com isso, receber o benefício (e-STJ fl. 87).

Requer a reconsideração da decisão anterior ou que o presente recurso seja 

levado a julgamento para Quinta Turma.

É o relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

A decisão ora recorrida, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos, foi proferida nos seguintes termos, no que ora interessa (e-STJ fls. 

262/266):

[...]
Busca-se, no caso, o oferecimento da proposta de acordo de não persecução 
penal, com o consequente envio dos autos à origem para tal fim.
Acerca do tema, o Tribunal de origem, em sede de embargos de declaração, 
assim decidiu (e-STJ, fls. 42/43):

No caso, não ocorre nenhuma das hipóteses possíveis de embargos de 
declaração.
Relativamente ao ANPP, registre-se, em primeiro lugar, que a 
Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo descabimento 
da sua aplicação (ID 256357927).
O ANPP é possível para fatos anteriores ao início da vigência da Lei nº 
13.964/2019, desde que a denúncia ainda não tenha sido recebida, 
sendo esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
 
Direito penal e processual penal. Agravo regimental em habeas corpus.
Acordo de não persecução penal (art. 28-A do CPP). Retroatividade até 
o recebimento da denúncia.
1. A Lei nº 13.964/2019, no ponto em que institui o acordo de não 
persecução penal (ANPP), é considerada lei penal de natureza híbrida, 
admitindo conformação entre a retroatividade penal benéfica e o 
tempus regit actum.
2. O ANPP se esgota na etapa pré-processual, sobretudo porque a 
consequência da sua recusa, sua não homologação ou seu 
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descumprimento é inaugurar a fase de oferecimento e de recebimento 
da denúncia.
3. O recebimento da denúncia encerra a etapa pré-processual, devendo 
ser considerados válidos os atos praticados em conformidade com a lei 
então vigente.
Dessa forma, a retroatividade penal benéfica incide para permitir que o 
ANPP seja viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, desde 
que não recebida a denúncia.
4. Na hipótese concreta, ao tempo da entrada em vigor da Lei nº 
13.964/2019, havia sentença penal condenatória e sua confirmação em 
sede recursal, o que inviabiliza restaurar fase da persecução penal já 
encerrada para admitir-se o ANPP.
5. Agravo regimental a que se nega provimento com a fixação da 
seguinte tese: "o acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a 
fatos ocorridos antes da Lei nº 13.964/2019, desde que não recebida a 
denúncia".
(HC 191.464/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 
11.11.2020, DJe-280, Publicação 26.11.2020)
 
Nessa mesma linha de entendimento já vinha julgando o Superior 
Tribunal de Justiça:
 
PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DO 
ART. 28-A DO CPP.
IMPOSSIBILIDADE. PECULIARIDADE DO CASO.
RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS.
1. Segundo o § 1º do art. 28-A do Código de Processo Penal, para 
aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refere o caput 
deste artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição 
aplicáveis ao caso concreto.
2. Para serem consideradas as causas de aumento e diminuição, para 
aplicação do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), essas devem 
estar descritas na denúncia, que, no presente caso, inocorreu, não 
sendo possível considerar, no cálculo da pena mínima cominada ao 
crime imputado ao acusado, a causa de diminuição reconhecida apenas 
quando do julgamento do recurso especial. No caso do delito de tráfico, 
far-se-á necessário o curso da ação penal, em regra, para aferir os 
requisitos previstos no art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, o que obsta a 
aplicação do benefício, que decorre, inclusive do 
tratamento constitucional e da lei que são rigorosos na repressão 
contra o tráfico de drogas, crime grave, que assola o país, merecendo 
um maior rigor estatal.
3. Mostra-se incompatível com o propósito do instituto do Acordo de 
Não Persecução Penal (ANPP) quando já recebida a denúncia e já 
encerrada a prestação jurisdicional na instância ordinária, com a 
condenação do acusado, cuja causa de diminuição do art. 33, §4º, da 
Lei de drogas fora reconhecida somente neste STJ, com a manutenção 
da condenação.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AgRg no AREsp 1.635.787/SP, Quinta Turma, Rel. 
Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 04.08.2020, DJe 13.08.2020)
 
No caso, a denúncia já tinha sido recebida quando foi promulgada a 
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Lei nº 13.964/2019, de modo que não é possível o ANPP e, portanto, 
não há a alegada omissão no acórdão.
Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.
 

Como se vê, a Corte de origem expressamente consignou que a denúncia já 
havia sido recebida quando foi promulgada a Lei n. 13.964/2019, o que 
inviabilizou o acordo de não persecução penal. Ao assim decidir, esposou 
entendimento que vai ao encontro da jurisprudência deste Tribunal, não 
havendo qualquer ilegalidade a ser sanada.
A propósito, confira-se os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO CONTRA A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ART. 171, § 3°, DO CP). VIOLAÇÃO DOS 
ARTS. 28-A E 381, III, AMBOS DO CPP; 45, § 1º, 49, § 1º, E 59, 
TODOS DO CP. PLEITO DE ABERTURA DE VISTA DOS AUTOS AO 
PARQUET PARA POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO 
RETROATIVO DE PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL (ANPP). DENÚNCIA QUE JÁ HAVIA SIDO 
RECEBIDA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DE AMBAS AS 
TURMAS DA TERCEIRA SEÇÃO. TESE DE VALORAÇÃO INIDÔNEA 
DO VETOR JUDICIAL DAS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.
IMPROCEDÊNCIA. FUNDAMENTO CONCRETO APRESENTADO 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. DESFALQUE NOS COFRES DA 
CEF AO IMPACTAR NEGATIVAMENTE O DESEMPENHO 
COMERCIAL DA AGÊNCIA BANCÁRIA EM QUESTÃO, E IMPACTO 
NA VIDA DE DIVERSOS TRABALHADORES COM ESCASSOS 
RECURSOS ECONÔMICOS, QUE SE VIRAM INJUSTAMENTE 
COBRADOS POR EMPRÉSTIMOS QUE NÃO CONTRAÍRAM. PENA-
BASE. ALEGAÇÃO DE CARÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE E 
DE RAZOABILIDADE NA ESCOLHA DA FRAÇÃO DE AUMENTO. 
DISCRICIONARIEDADE DO JUÍZO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
DOSIMETRIA. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO 
PECUNIÁRIA. ALTERAÇÃO.
DESCABIMENTO. FIXAÇÃO NOS TERMOS DA LEI. CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS. ANÁLISE DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA 
7/STJ.
1. Nos termos da decisão ora agravada, no julgamento do AgRg no HC 
n. 628.647/SC (Relatora p/ acórdão Ministra Laurita Vaz), encerrado 
em 9/3/2021, a Sexta Turma desta Corte modificou a orientação 
estabelecida em precedente anterior acerca da possibilidade de 
aplicação retroativa do art. 28-A do Código de Processo Penal, 
aderindo ao mesmo entendimento da Quinta Turma, no sentido de que o 
acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos 
antes da Lei n. 13.964/2019, desde que não recebida a denúncia (AgRg 
no AREsp n. 1.787.498/SC, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, DJe 1º/3/2021).
2. A respeito da aplicação do acordo de não persecução penal (ANPP), 
entende esta Corte que a retroatividade do art. 28-A do CPP, 
introduzido pela Lei nº 13.964/2019, revela-se incompatível com o 
propósito do instituto quando já recebida a denúncia e encerrada a 
prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, como ocorreu no 
presente feito (AgRg no AREsp n. 1.983.450/DF, Ministro Olindo 
Menezes (Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, 
DJe de 24/6/2022).
3. O acordo de não persecução penal não constitui direito subjetivo do 
investigado, podendo ser proposto pelo Ministério Público conforme as 
peculiaridades do caso concreto e quando considerado necessário e 
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suficiente para a reprovação e a prevenção da infração penal. [...] A 
jurisprudência deste Tribunal Superior se consolidou no sentido de que 
o acordo de não persecução penal é cabível durante a fase inquisitiva 
da persecução penal, sendo limitada até o recebimento da denúncia, o 
que inviabiliza a retroação pretendida pela defesa, porquanto a 
denúncia foi oferecida em 28/8/2019 e recebida em 11/9/2019 , antes da 
vigência da Lei n. 13.964/2019 (AgRg no REsp n. 2.002.178/SP, 
Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), 
Quinta Turma, DJe de 24/6/2022).
[...] 9. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.974.323/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, julgado em 4/10/2022, DJe de 10/10/2022.)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE 
ARMA DE FOGO. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NEGATIVA 
FUNDAMENTADA PELO MP LOCAL. DENÚNCIA RECEBIDA 
ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.964/2019. AUSÊNCIA 
DE ILEGALIDADE.
1. O acordo de não persecução penal foi negado pelo Tribunal de 
Justiça pois, apesar do agravante ser primário, responde por outra 
ação penal, o que foi considerado fundamento válido pelo Ministério 
Público local para a negativa. Nesse sentido, não há ilegalidade 
verificável, nos termos da jurisprudência desta Corte superior.
Precedentes.
2. Ainda que assim não o fosse, a Sexta Turma, ao concluir o 
julgamento do HC 628.647/SC, em 9/3/2021, por maioria de votos, 
firmou compreensão de que, diante do princípio tempus regit actum em 
conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não 
persecução penal incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor 
da Lei 13.964/2019, desde que ainda não se tenha sido recebida a 
denúncia.
3. Na mesma linha, o Supremo Tribunal Federal já destacou que "a 
retroatividade penal benéfica incide para permitir que o ANPP seja 
viabilizado a fatos anteriores à Lei nº 13.964/2019, desde que não 
recebida a denúncia" (HC 191464 AgR, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 11/11/2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-280 DIVULG 25-11-2020 PUBLIC 26-11-2020).
4. No caso dos autos, o crime foi cometido em 13/8/2018 e a denúncia 
recebida em 9/1/2019, fato que impede a retroatividade do art. 28-A do 
CPP, dado que o recebimento da peça ocorreu antes da entrada em 
vigor da Lei 13.964/2019.
5. Agravo regimental improvido.
(AgRg no HC n. 736.449/SC, relator Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado 
em 20/9/2022, DJe de 23/9/2022.)
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FORMALIZAÇÃO DO ACORDO 
DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP). NÃO CABIMENTO. NÃO 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA N. 182 DO STJ. RETROATIVIDADE DA LEI N. 
13.964/2019. IMPOSSIBILIDADE.
DENÚNCIA RECEBIDA EM MOMENTO ANTERIOR. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
1. Incide a Súmula n. 182 do STJ quando a parte agravante não 
impugna especificamente todos os fundamentos da decisão agravada.
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2. Não se admite a oferta de acordo de não persecução penal quando a 
denúncia tiver sido recebida antes da entrada em vigor da Lei n.
13.964/2019.
3. A retroatividade da Lei n. 13.964/2019 limita-se aos processos em 
curso até o recebimento da denúncia.
4. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no RHC n. 142.242/SC, relator Ministro João Otávio de 
Noronha, Quinta Turma, julgado em 19/4/2022, DJe de 25/4/2022.)
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 306 DO CTB. ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO ART. 28-A DO CPP. 
DENÚNCIA RECEBIDA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EXCLUSIVAMENTE PELA PENA 
DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
171/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. No que tange à aplicação retroativa do Acordo de Não Persecução 
Penal (ANPP), introduzido no nosso ordenamento jurídico pela Lei n. 
13.964/2019 (art. 28-A e seguintes do Código de Processo Penal), a 
Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, 
embora o benefício processual penal possa ser aplicado aos fatos 
anteriores à vigência da lei, a denúncia não pode ter sido recebida, o 
que não ocorre na hipótese dos autos.
2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "se ao tipo penal é 
cominada pena de multa cumulativa com a pena privativa de liberdade 
substituída, não se mostra socialmente recomendável a aplicação da 
multa substitutiva prevista no art. 44, § 2º, 2ª parte do Código Penal." 
(HC n. 416.530/SP, Relator Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, DJe 19/12/2017)." Incidência da Súmula 171/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 1.991.694/SC, relator Ministro Ribeiro Dantas, 
Quinta Turma, julgado em 5/4/2022, DJe de 8/4/2022.)

 
Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.
 

Como se vê, a decisão proferida pelas instâncias ordinárias vão ao encontro do 

entendimento jurisprudencial desta Corte, no sentido de que inviabiliza o acordo de não 

persecução penal o recebimento da denúncia em momento anterior à entrada em vigor 

da Lei 13.964/2019.

Por oportuno, destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça tem 

compreensão no sentido de que a natureza da norma que regula o acordo de não 

persecução penal é híbrida, devendo ser aplicada aos fatos ocorridos antes da sua entrada 

em vigor, desde que não recebida denúncia, em consonância com o princípio do tempus 

regit actum e com a retroatividade penal benéfica.  A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. LEI 13.964/2019. FATOS 
ANTERIORES À SUA ENTRADA EM VIGOR. DENÚNCIA RECEBIDA. 
NEGATIVA DE OFERECIMENTO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REALIDADE FINANCEIRA DO APENADO. 
FIXAÇÃO SEM RAZOABILIDADE.
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1. De acordo com o entendimento jurisprudencial desta Corte, "considerada 
a natureza híbrida da norma e diante do princípio "tempus regit actum" em 
conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não 
persecução penal incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor da 
Lei 13.964/2019, desde que ainda não tenha ocorrido o recebimento da 
denúncia" (AgRg no HC 648.864/MS, julgado em 15/06/2021, DJe 
18/06/2021). Recebida a denúncia antes da publicação da Lei 13.964/2019, 
não se aplica o instituto do acordo de não persecução penal.
2. Constatando-se que a pena cominada, de 20 salários-mínimos, não se 
afigura razoável, sobretudo diante da noticiada condição financeira do 
agravante, que trabalha no comércio e tem filho sob sua dependência 
econômica, é de reduzir-se para 5 salários-mínimos, montante mais 
aproximado da realidade financeira do apenado.
3. Agravo regimental provido em parte.
(AgRg no AREsp n. 1.929.798/RS, relator Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 
16/8/2022, DJe de 19/8/2022.)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ART. 241-D DO ECA. 
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RETROATIVIDADE DO ART. 
28-A DO CPP. LIMITE TEMPORAL. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL DAS CORTES SUPERIORES.
1. A Sexta Turma, por maioria de votos, alinhando-se ao entendimento da 
Quinta Turma desta Corte, firmou compreensão de que, considerada a 
natureza híbrida da norma, e diante do princípio "tempus regit actum" em 
conformação com a retroatividade penal benéfica, o acordo de não 
persecução penal incide aos fatos ocorridos antes da entrada em vigor da 
Lei n. 13.964/2019, desde que ainda não tenha ocorrido o recebimento da 
denúncia (AgRg no HC n. 689.079/SC, Ministro Olindo Menezes 
(Desembargador convocado do TRF/1ª Região), Sexta Turma, DJe 
13/12/2021).
2. É inviável a oferta de ANPP quando a denúncia foi recebida antes da 
entrada em vigor da Lei n. 13.964/2019. Precedentes.(AgRg no REsp n. 
1.982.068/SP, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 20/5/2022).
3. "Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, a 
possibilidade de aplicação retroativa do instituto relativo ao acordo de 
persecução penal, previsto no art. 28-A do CPP, inserido pela Lei n. 
13.964/2019, somente é possível aos processos em curso até o recebimento da 
denúncia, situação não verificada na espécie" (AgRg no AREsp n. 
1.561.858/RS, Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, 
julgado em 11/5/2021, DJe 18/5/2021) (AgRg no HC n. 706.066/SC, Ministro 
Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, DJe de 16/5/2022).
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 743.296/SC, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 20/6/2022.)
 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2022/0333188-2 HC 778.828 / SP
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00057003420154036103  04152014  4152014  57003420154036103

EM MESA JULGADO: 08/11/2022

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA 
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA  - SP178801 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 
PACIENTE  : ROBERTA JANAYNA ROST SILVA 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a 
Administração em Geral - Peculato

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : ROBERTA JANAYNA ROST SILVA 
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA  - SP178801 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3A REGIÃO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Jesuíno Rissato 

(Desembargador Convocado do TJDFT) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator.
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